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CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente, acesse o guia de Certificação Digital: diariooficial.guarulhos.sp.gov.br.
Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a Secretaria de Governo, Departamento de Relações Administrativas, no endereço abaixo:

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - Guarulhos - SP

P O R T A R I A S

Em, 7 de janeiro de 2020.
PORTARIA Nº 020/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Paulo Roberto Spinelli (código 65620), Assessor de Diretoria (333-190), lotado na SM.

PORTARIA Nº 021/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 01/
2020-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou o servidor Clayton Souza Lima (código 50836),
para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-849), lotada na SS16.47.04.01.

PORTARIA Nº 022/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 01/2020-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Kaio Calabrese Vargas (código 59790) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-849), lotada na SS16.47.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Clayton Souza Lima.

PORTARIA Nº 023/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do

memorando nº 01/2020-SF06,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Kelen Cristina de Oliveira da Silva Ferreira (código 60901) (384);
Para: Supervisão de Setor (277-514), SF06.01.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Ingrid Bordignon Kulkamp.
2 – Juliana Duarte dos Santos (código 66470) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-526), SF06.03.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Sara Gasparetto Felix.

PORTARIA Nº 024/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Eliane Ferreira dos Santos – RG Nº 30.361.330-0 CPF Nº 240.810.603-63;
Para o cargo em comissão: Ouvidor Adjunto da Guarda Civil Municipal (341-1), lotado na SASPOUV;
Vaga: exoneração de Sergio Galvão.

PORTARIA Nº 025/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Eliana Rossi da Silva – RG Nº 41.541.487-8 CPF Nº 310.087.978-39;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-55);
Vaga: desligamento de Levi de Melo.

PORTARIA Nº 026/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Joabe Ribeiro do Nascimento – RG Nº 56.819.796-3 CPF Nº 514.341.978-67;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-229);
Vaga: exoneração de Rozevalter Martins do Nascimento.



Página 2 - 7 de Janeiro de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos

EDITAL DE RESULTADO – PROCESSO SELETIVO ORQUESTRA GRU SINFÔNICA
O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃOPOR
ERRO DE IMPRENSA do resultado dos aprovados para integrar a ORQUESTRA GRU SINFÔNICA, em
conformidade com a Lei Municipal 7751 de 12 de setembro de 2019 e Decreto 36.274 de 24 de outubro de 2019.
Aprovados a partir de 25/11/2019
Aprovados para as vagas de Estagiários de Produção e Regência
Kevin Paulo Martelini Camargo
Adriano Carrijo Stefani Junior
Fernando Gomes de Amorim Junior
Suplentes:
1 Gabriela Lacerda Alkmin
2 Luiz Fernandes Neto
3 Lucas José da Silva
4 Allan Olímpio Galote Dantas
5 Camila Fernandes Kraus Martins
Aprovados para a vaga de Regente Assistente:
Diego Pacheco da Silva
Suplentes:
1 Vilane Cristina Trindade de Andrade
2 Edson de Toledo Piza Filho
3 Thaís Costalonga Gavinelli
4 Rodrigo Hyppolito
Aprovados para a vaga de Spalla:
Renan Vitoriano de Souza
Suplentes:
1 Eder Esli Granjeiro
Aprovados a partir de 01/12/2019
Flauta
Chefe de Naipe: Julia Pedron Peres
Concertino/ Piccolo: Jônatas Monteiro de Oliveira Silva
Suplentes:
1 Ariane Roseiro Silvestre
2 Cleyton Freire da Silva
Trombone tenor
Chefe de naipe: Igor Filipe Taveira dos Santos
Concertino: Daniel Lima Gomes da Silva
Suplentes:
1 Rafael Gonzaga Ramos
2 Jaaziel Gomes Narciso
3 Jonathan Ventura de Lima
Trombone Baixo
Chefe de Naipe: Julio Cesar Domingos
Suplentes:
1 Luana Maele da Silva
2 Fernando da Silveira Cardoso
Tuba
Chefe de Naipe: Marcos Gomes Tudeia
Suplentes:
1 Giovanni Montini Sales
2 Fábio Martins Borges
Oboé
Chefe de Naipe: Mateus Colares de Souza
Concertino/Corne Inglês: Arthur Sousa Marins
Suplente:
1 Nathalia Maria Souza da Silva
Clarinete
Chefe de Naipe: Luis Gustavo de Barros Ananias
Suplentes:
1 Laís Marina Francischinelli
2 Lucas ferreira dos Santos
3 Paulo Sérgio Peres de Souza
Clarinete 2/Claroneconcertinho: Marcos Lucio de Carvalho
Suplentes:
1 Francisco Junior Gomes Braga
2 André Fajersztajn de Almeida
Fagote
Chefe de Naipe: Matheus Araújo Bareoso do Amaral
Concertino: Renato Santos Perez y Perez
Suplentes:
1 Luciana Supino Geraldo
2 Felipe Henrique de Toledo
Trompa aguda
Chefe de Naipe: Diego Vianna de Mello
Concertino: Leanderson dos Santos Ferreira
Trompa grave
Tutti
Eduardo Gomes da Silva
Gabriella De Sousa Sá
Suplentes:
1 Edson Rodrigo do Nascimento
2 Raul Francisco da Silva Filho
Trompete
Chefe de Naipe: Dan Yuri Huaman Diaz
Concertino: Eric Molina Pereira
Suplentes:
1 Cristiano de Souza Miranda
2 Givanildo Alves Matias
3 Yuri Dias Grohmann
Violino
Chefe de Naipe: Samuel Moreira de Mello
Tutti
David Saturnino de França
Gabriel Silva Canute
Diogo Gauiski de Figueredo Bueno
Tiago Graziano
Lucas Ferreira Braga
Wagner Silva Filho
Tiago Dias
Aparecida Luanda Freitas de Souza
Vinícius Correa Pinto
Erick Moraes Fernandes
Allan Erick Sanches
Suplentes:
1 Aleksandro Maciel Resende
2 Mathews Alves
3 Pedro Vinicíus Vergara Silva Magalhães
4 Dário Oliveira Santos
Viola
Chefe de Naipe: Eder Henrique Souza Assunção
Concertino: Camila Ribeiro Rodrigues
Tutti
Bruno Rocha Prado da Silva

Daniel da Silva Lima
Guilherme Cardoso Bomfim
Suplente:
1 Bruno de Almeida Carlos
Violoncelo
Chefe de Naipe: Franklin Martins Bonafé
Concertino: Mayara Alencar Lopes
Tutti
Renato Cardoso Ferreira
Giuliano T. Dal Medico
Suplentes:
1 Samuel da Silva Oliveira
2 Felipe de Luna Silva
3 Jonatas Washington dos Santos Pereira
Contrabaixo
Chefe de Naipe: Alefe Bebiano Alves
Tutti
Jhonatas Gutterres da Silva Carmo
Leopoldo Fernandes de Carvalho
Suplentes:
1 Haran Magalhães Rodrigues
2 Lucas Mendes Macedo
3 Rafael Rodrigues da Silva
Percussão
Chefe de naipe: José Roberto Frota Vasconcelos Filho
Concertino: Marissa Pinheiro
Suplentes:
1 Felipe Augusto Galvani Suto
2 Renan Ladislau Santos
3 Jacqueline Ferreira Dourado
4 Ana Cláudia Barbosa Luz
Harpa
Não houve aprovados

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 150/2019-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 64.544/2019, com fulcro no Art. 202, §
2º da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria Interna nº 117/2019- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
O CMRS - Conselho Municipal de Resíduos Sólidos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o deliberado em reunião ordinária de 13/11/2019, torna público o calendário de reuniões ordinárias do ano de
2020, conforme segue:
· Janeiro 08/01/2020
· Fevereiro 12/02/2020
· Março 11/03/2020
· Abril 08/04/2020
· Maio 13/05/2020
· Junho 10/06/2020
· Julho 08/07/2020
· Agosto 12/08/2020
· Setembro 09/09/2020
· Outubro 14/10/2020
· Novembro 11/11/2020
· Dezembro 09/12/2020
As reuniões terão início às 14h. O local das reuniões será realizado na CIESP/FIESP, sito a Rua Uruaçu, 100
– jardim Leila – Guarulhos.

PORTARIA Nº 67/2019-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando as disposições regulamentares estabelecidas no Artigo 9° da Lei 2433 de 16 de dezembro de
1980;
Considerando a necessidade de adequação do serviço de taxi à respectiva demanda de usuários;

RESOLVE:
Art. 1° Fica remanejado o Ponto de Taxi n° 70, instalado na Avenida C, 396 (oposto) com 4 (quatro) vagas de
estacionamento, instituído através da Portaria 036/2015-STT, para a Avenida Presidente Tancredo de Almeida
Neves, 538.
Art. 2° As 4 (quatro) vagas de estacionamento do Ponto de Taxi n° 70, serão ocupadas pelos Taxistas que nele
já operam.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 225/2019-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DRA  ANA CRISTINA
KANTZOS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e o
Memorando nº 110/2019-SS02;
RESOLVE:
1- Sustar os efeitos da Portaria nº 132/2017-SS de 25/08/2017 que designou o servidor Marcelo Rodrigues
Prado, CF 34429 – Motorista para a função prevista no artigo 4º, inciso IV do Decreto nº 25.577/2008 –
Coordenar as Atividades de Campo.
2- Esta portaria entra em vigor a partir de 01/01/2020.

PORTARIA nº 232/2019-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando nº 2015/19 – SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA nº 002/2020-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 63.547/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA nº 005/2020-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município;
Considerando a homologação e adjudicação do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO, TECNOLOGIA
E PESQUISA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IDGT, no Chamamento 06/17-DLC PA28227/17,
RESOLVE:
INSTITUIR a equipe para promover, coordenar, cumprir e executar os trabalhos e ações necessários para a
transição entre os responsáveis pelo gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde, em regime de 24horas/dia no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
A equipe de transição, composta por representantes da Municipalidade será formada pelos servidores a seguir
relacionados.
Luis Fernando Ribeiro de Castro – CF 66.496 - Coordenador
Fabíola Aparecida de Oliveira Borges Perico – CF 65.633
Vivian Stefani de Godoy- CF 50420
Danielle Alves Feitosa de Sousa – CF 47.051
Renata Santos Leite Neres – CF 68.656
Aparecida Akemi Sato – CF 37.929
Débora Cezário – CF 19.228
Priscilla Marcelino Corrêa – CF 27.236
Andréia SperandioDuriguetto – CF 40.647
Raphael Sebastian de Souza Pinto – CF 35.751
Solange Regina Fontebasso – CF 28.346
Adelmo Nunes de Araújo Júnior – CF 52.713
Suellen Santos Mendes – CF 57.213
Silvia Maria Rocha Fuentes – CF 57.001
Antonia Maria Peres – CF 19.045
Tereza da Costa Pastor – CF 48.484
Arnaldo Alberto Bastos Dullius – CF 67.777
PatriciaLiquieri – CF 55.600
Aparecida Valéria Percu – CF 28.362
Mônica Rodrigues Ricci Cunha – CF 16.885
Carmen Silva Godoy Coutinho Corino Nascimento - CF 32268
José Roberto Stranguette Clemente – CF 65.442
Rodrigo Hensler – CF 34.609
Gustavo Domingues de Assis – CF 59.111
Walter Freitas Júnior – CF 19.615

PORTARIA nº 006/2020-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município;
Considerando a homologação e adjudicação do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO, TECNOLOGIA
E PESQUISA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IDGT, no Chamamento 06/17-DLC PA28227/17,
RESOLVE:
INSTITUIR uma equipe para promover, coordenar, cumprir e executar os trabalhos e ações necessários para
a transição entre os responsáveis pelo gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde, em regime de 24horas/dia no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
A equipe de transição, composta por representantes do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO,

TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL-IDGT, será formada pelos membros a
seguir relacionados.
Regina Célia do Carmo de Luca
José Carlos Leite de Carvalho
Radir Sabino
Renato Quintela Pirotto
Liliane Almeida Albuquerque
Eliezer Santos da Silva
Ana Lúcia Campos Fabri Hashimoto
Rosana Pereira Vieira
Sérgio Monteiro Moraes Gomes
Silvia da Silva
Joyce de Macedo Rodrigues
Thiago Goulart de Souza
Fábio de Aguiar Araújo
Verônica Godoy do Nascimento
Jéssica Ferreira da Silva
Maiquel Santos de Assis
Caio Nascimento Pereira de Jesus
Renato Chueco Rocha e Silva
Ariel Oliveira Policarpo
Jéssica Ferreira da Silva
Izabel de Souza Oliveira
Wesley Marcilio Gomes das Graças
Vladimir de Oliveira Soares

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Divisão Técnica do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador

Edital nº _27__/ 2019  - SS02.16 20/12/2019

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
CONVÊNIO: 8822/2015 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 28736/2015
EMPENHO: 19152/2019, 19153/2019, 19154/2019, 19155/2019 e 19156/2019
LIQUIDAÇÃO: 42063/2019, 42066/2019, 42068/2019, 42070/2019 e 42072/2019
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integrar as Unidades de
Pronto Atendimento.
VALOR: R$ 6.535.697,05 (seis milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e
cinco centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/12/2019
PERÍODO: Dezembro/2019
JUSTIFICATIVA: Através deste Convênio estão sendo prestados serviços médicos nas UPAS São João/
Lavras, Cumbica e Policlínica Maria Dirce. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento
nestas unidades de saúde, prejudicando a população do município.
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19
CONTRATO: 61101/2018- DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3589/2019
LIQUIDAÇÃO: 42162/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 310 C x Furp–Digoxina 0,25mg cx. c/ 500 22,40
VALOR: R$ 6.944,00 (seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 271002
EXIGIBILIDADE: 10/01/2020
JUSTIFICATIVA: Trata–se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
à população usuária do SUS.
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
CONVÊNIO: 0522/2016- FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13700/2019
LIQUIDAÇÃO: 41848/2019
PROCESSO: 32876/2017
OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia às pessoas idosas usuários do SUS.
VALOR: R$ 2.104,05 (dois mil, cento e quatro reais e cinco centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Outubro/2019
EXIGIBILIDADE: 09/01/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de fisioterapia às pessoas idosas usuários do SUS do
município de Guarulhos- SP e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
SPDM ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
CNPJ: 61.699.567/0001-92
CONVÊNIO: 422/2016 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 19150/2019
LIQUIDAÇÃO: 42165/2019
OBJETO: Gestão compart i lhada em regime de cooperação técnica e f inanceira mútua entre os
convenentes nas at iv idades de assis tência médica prat icados no Hospi ta l  Munic ipal  Pimentas/
Bonsucesso.
VALOR: R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/12/2019
PERÍODO: Dezembro/2019
JUSTIFICATIVA: Trata–se da gestão compartilhada em regime de cooperação técnica e financeira mútua entre
os convenentes nas atividades de assistência médica praticados no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso
e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO: 4301/2014- DCC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3611/2019, 3612/2019 e 3613/2019
LIQUIDAÇÃO:40813/2019, 40815/2019 e 40816/2019
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 157.467,12 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e doze centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 404
PERÍODO: Novembro/2019
EXIGIBILIDADE: 10/01/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Licitações Agendadas:
PE 01/20 PA 54767/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando o registro de preços
para fornecimento de aspirina prevent, ziclague, aripiprazol e outros medicamentos para atender mandado
judicial.Abertura:20/01/20 08:30.Disputa:20/01/20 09hs.
PE 02/20 PA52440/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de glicose.Abertura:21/01/20 08:30.Disputa:21/01/20 09hs.
PE 03/20 PA48900/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de mesa interativa.Abertura:20/01/20 08:30.Disputa:20/01/20 09hs.
PE 04/20 PA 82431/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de diazepan.Abertura:22/01/20 08:30.Disputa:22/01/20 09hs.
PE 05/20 PA 47152/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro
de preços para fornecimento de lençol, mangote, avental e esponja.Abertura:21/01/20 08:30.Disputa:21/
01/20 09hs.
PE 06/20 PA19655/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de quadro branco lousa.Abertura:21/01/20 08:30.Disputa:21/01/20 09hs.
PP 07/20 PA 48463/19 menor preço global, exclusivo para ME,EPP e MEI visando contratação de empresa
especializada para fornecimento e instalação de geomembrana de polietileno de alta densidade, para
impermeabilização do reservatório de chorume do aterro sanitário do município de Guarulhos/SP. Abertura:21/
01/20 08:30
Licitações Reprogramadas:
PE395/19 PA49418/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando o registro de preços
para fornecimento alimento para cães da GCM.Abertura:20/01/20 08:30.Disputa:20/01/20 09hs.
Repetição de Certame:

SECRETARIA DA FAZENDA
PE154/19 PA72209/18 menor preço global do lote, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para locação de sanitários químicos.Abertura:20/01/20 08:30.Disputa:20/01/20 09hs.
PE 294/19 PA32769/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de gramas: batatais, esmeralda e são carlos.Abertura:20/01/20 08:30.Disputa:20/
01/20 09hs.
PE 316/19 PA34200/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando o registro de preços
para fornecimento de aplicador microbrush descartável.Abertura:22/01/20 08:30.Disputa:22/01/20 09hs.
Homologação:
PE 248/19-DLC PA 36695/19
Itens 01 ao 04: Decoracolor Comércio e Serviços de Equipamentos de Tráfego Eireli
Itens 05 ao 08: MM Sinalização e Conservação Viária Eireli
Item 09: Suprijato Brasil Comércio de Máquinas, Acessórios e Abrasivos Ltda
PP 399/19-DLC PA 33930/19
Adjudicatária: MIHL Manutenção de Elevadores Ltda-ME
Homologação e Adjudicação:
CP 21/19-DLC PA 29294/19
Adjudicatária: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda
CP 29/19-DLC PA 41596/17
Adjudicatária: Teorema Engenharia e Construção Ltda.
Abertura dos envelopes “Proposta Comercial”:
CP 38/19-DLC PA 72293/18 Tendo transcorrido o prazo legal sem interposição de recursos, a CPL-DLC.03,
convoca os licitantes para abertura dos envelopes “Proposta Comercial” que será realizada no dia 13/01/
2020 às 09h.
CP 40/19-DLC PA 21315/18 Tendo transcorrido o prazo legal sem interposição de recursos, a CPL-DLC.03,
convoca os licitantes para abertura dos envelopes “Proposta Comercial” que será realizada no dia 14/01/
2020 às 09h.
CP 41/19-DLC PA 67652/18 Tendo transcorrido o prazo legal sem interposição de recursos, a CPL-DLC.01,
convoca os licitantes para abertura dos envelopes “Proposta Comercial” que será realizada no dia 15/01/
2020 às 09h.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Depar tamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 001/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1273/2019-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/01/2020:
Servidora: CECILIA AUXILIADORA KADAISKI DA SILVA (código funcional 27561).
Cargo: Agente de Administração D, lotada na SE, tendo como centro de resultado SECEL – GESTÃO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo

Guarulhos, 6 de janeiro de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 002/2020 – IPREF

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
512/2019-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/01/2020:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

Servidora: ROSANGELA IRENTE MARQUES (código funcional 3164).
Cargo: Oficial Legislativo V, NE-3, lotada na Câmara Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo

Guarulhos, 6 de janeiro de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Processo nº 76/2015

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO Nº 008 DE 14 DE JULHO DE 2015
Objeto: Prorrogação do contrato com a empresa especializada em manutenção predial da Câmara Municipal
de Guarulhos
Empresa: VISÃO CONSTRU LINE EDIFICAÇÕES LTDA.
Valor mensal: inalterado.
Valor global estimado: R$265.893,00 (duzentos e sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e três reais).
Assinatura: 06/01/2020.
Vigência: 06 (seis) meses, a partir de 14/01/2020.

Guarulhos, 06 de janeiro de 2020.
PROFESSOR JESUS

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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